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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 16/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 

PROC. LICITATÓRIO Nº 035/2020 

PROC. ADM. N° 1446/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, conforme 

Processo nº 1681719/2019 Convênio nº 063/2019 e descrição detalhada no Anexo II”. 

 

A Comissão Permanente de Licitações em analise ao edital, constatou vícios que podem ocasionar 

prejuízos ao Municipio, e por tal motivo acrescenta e altera o que segue: 

 

4 – PROPOSTA 

. 

. 

. 

4.3.10 - Os licitantes deverão indicar o modelo e a marca do veículo na proposta. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

. 

. 

. 

 

5.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar catálogo com ficha técnica do veículo e transformação do item ofertado para a licitação; 

b) Alteração Marca Modelo CAT junto ao DENATRAN de furgão para ambulância; 

c) Atestados de Capacidade Técnica da empresa que participara da licitação referente ao objeto da 

licitação “Ambulância”. Conforme Artigo 30, Lei Federal n° 8.666/1993. 

d) Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em 

ambulância, emitido por Órgãos públicos ou Privado, com ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação: Ambulância; 

e) Apresentar Licença de operação “L.O” da empresa que irá transformar a ambulância; 
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f) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) da empresa que irá transformar a ambulância, 

emitida pelo DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante; 

g) Comprovante de capacidade técnica (CCT) referente à marca/modelo ofertada na licitação da empresa 

que irá transformar a ambulância, Conforme Artigo 30, Lei Federal n° 8.666/1993; 

j) Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo, 

tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, 

mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, 

DIN EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004; 

 

5.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.6.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada 

por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 

autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

5.6.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

5.6.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município de 

Ocauçu aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas; 

5.6.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta 

nos itens 5.1 a 5.5; 

5.6.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante; 

5.6.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites 

dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

. 

. 

. 

 

Fica também alterada a data da Licitação que passara a ser 30/06/2020 as 09:00 Horas. 

 

 

mailto:prmno@uol.com.br


 

 Município de Ocauçu 
 

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14) 3475-1204-Fax:3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 

 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

__________________________________________________________________________________ 
E-mail: prmno@uol.com.br                                                 ocaucu@uol.com.br 

 
 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Ocauçu, 16 de junho de 2020. 

 

 

 

 

ALESANDRA COLOMBO MARANA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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